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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO EXÉRCITO
(Escola Preparatória de Cadetes de São Paulo / 1940)

OFÍCIO nº 5-Almox/DA/EsPCEx
EB: 64510.004777/2024-51

Campinas, SP, 6 de maio de 2024.

SRA VIVIAN TELLES ANDREATTO
Representante Legal
SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Rua Tenente Portela, nº 112 - Bairro Ipiranga
CEP 98400-000 - Frederico Westphalen-RS

Assunto:  ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  -  SZATA  COMERCIO  VAREJISTA  LTDA  -
2024NE000041

 Prezada Representante Legal,
1.                  Em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1º, da lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e de acordo com o objeto específico contratado, acerca de aptidão para desempenho de
atividade  pertinente  e  compatível  em  características  e  quantidades,  atesto  para  fins  de
comprovação de capacidade técnica que a empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 42.883.960/0001-97, forneceu adequadamente o material licitado para esta
ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO EXÉRCITO, situada na Avenida Papa Pio XII, nº 350 -
Jardim Chapadão - Campinas/SP, CEP 13.070-903, conforme dados abaixo:

 Contrato / Nota de Empenho: 2024NE000041, de 02 de fevereiro de 2024;
 Licitação: Pregão nº 02/2023 / UASG: 160170;
 Comprovante Fiscal: NF 2985, de 26 de fevereiro de 2024.
  

ORD DESCRIÇÃO UND QNT

1 KIT COMPLETO PARA CAIXA DE DESCARGA
ACOPLADA UND 100

2.                  Por fim, destaco que o fornecimento do material foi realizado, não existindo em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonam a conduta e as responsabilidades
assumidas pela empresa.

Cordialmente,

GLASNER VERÍSSIMO OLIVEIRA - Coronel
Ordenador de Despesas da Escola Preparatória de Cadetes do Exército

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU
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Classificação:

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
GLASNER VERÍSSIMO OLIVEIRA, em 06/05/2024, às 10:44 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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